INDICAÇÃO Nº 
657
, DE  2004 



Considerando que, os postos de cobrança de pedágio, nas rodovias estaduais, tem crescido  nos últimos anos;



Considerando os casos em que o motorista pára em até cinco postos até chegar ao seu destino;



Considerando os preços cobrados;

                     Considerando que no socorro efetuado por ambulâncias – tanto de empresas particulares de prestação de saúde ou pelo Poder Público- elevam-se os custos direta ou indiretamente, recaindo tal ônus sobre o cidadão;



 Considerando que devemos estabelecer limitações à cobrança das tarifas de pedágio, para desonerar nossos cidadãos pelo menos nos aspectos apontados, pois temos assistido, a edição de diversos tributos;

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo, dotado de extrema sensibilidade aos anseios do povo, a imediata providência de, através dos órgãos competentes, a elaboração de estudos visando  a isenção do pagamento de tarifa de pedágio para ambulâncias nas rodovias estaduais.

Sala das Sessões, em

Deputado Waldir Agnello - PTB
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